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 Despacho do Chefe de Gabinete, de 17-7-2019
Proc.SAP/GS 254/17 - APLICANDO, ao servidor RAFAEL 

CAMPOS VELOSO RODRIGUES, RG 33.883.696-2, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária - nível IV, efetivo, do SQC-III-
-QSAP, classificado à época dos fatos, na Penitenciária "Tacyan 
Menezes de Lucena" de Martinópolis, a penalidade de SUS-
PENSÃO, POR 10 (dez) DIAS, em decorrência da violação dos 
deveres contidos nos inc. III e XIII do art. 241 da Lei 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/03, bem como 
por ter infringido os art. 11, inc. I, XV e XIX e 12, inc. XLVI, da 
Resolução SAP 89/2012, com fundamento no art. 251, inc. II, c.c. 
254, “caput”, do mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h 
às 11h e das 13h às 15h – Advogado: Dr. Leonardo Luis Dias – 
OAB/SP 397.568).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Diretor, de 17-7-2019
Ratificando, nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 

52.833/2008, alterado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de 
Abono de Permanência as Certidões de Tempo de Contribuição 
dos Processos Únicos de contagem de Tempo, citados e devolvi-
dos para as providências cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 08/2019, do PUCT 
167/1992, de JOSÉ ADÃO FARIA, RG 16.387.727-0.

a Certidão de Tempo de Contribuição 11/2019, do PUCT 
095/2008, de MARIA IZABEL FERREIRA DE PAULA COSTA, RG 
7.964.255-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 02/2019, do PUCT 
289/1999, de DENIZE APARECIDA TUON PERIM, RG 12.680.421-
7.

a Certidão de Tempo de Contribuição 066/2018, do 
PUCT 146/1994 de CLAUDIO JOSE PIRES DE CAMARGO, RG 
22.456.329-4.

a Certidão de Tempo de Contribuição 003/2019, do PUCT 
168/2014 de MOISES GABRIEL ABDALA NETO, RG 6.089.023-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 113/2019, do PUCT 
272/1998 de TOMAZ BLASQUE NETO, RG 8.170.124-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 03/2019, do PUCT 
115/2009 de PAULO MARQUES DA SILVA, RG 9.674.533-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 03/2019, do PUCT 
293/2005 de MARIA ROSA DO CARMO ARAÚJO, RG 13.919.912-
3.

a Certidão de Tempo de Contribuição 01/2019, do PUCT 
414/2016 de LUIZ ROBERTO PEREIRA, RG 10.874.461-9.

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 Portaria do Coordenador, de 17-7-2019
Cessando:
a partir de 24-6-2019, os efeitos da Portaria de 1º, publicada 

em 2-9-2016, que concedeu a ANDRE DAVID FERREIRA, RG. 
30.990.729-9, Diretor Técnico III, do SQC-I-QSAP, do Departa-
mento de Administração, da Coordenadoria de Reintegração 
Social e Cidadania, a gratificação mensal, a Título de Repre-
sentação, de acordo com a alínea “i”, inc. II, art. 2º, do Dec. 
53.966/2009, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
6,45 (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos), sobre o valor 
da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 
1.080/2008. (Proc. 234/2016 – CRSC).

a partir de 24-6-2019, os efeitos da Portaria de 2, publicada 
em 3-8-2018, que concedeu a ANDRE DAVID FERREIRA, RG. 
30.990.729-9, Diretor Técnico III, do SQC-I-QSAP, o Prêmio 
de Desempenho Individual – PDI, nos termos do art. 4º da LC 
1.158/11, alterado pela LC 1250/14, calculado mediante a apli-
cação do percentual de 99% obtido no Processo de Avaliação 
de Desempenho 2018, sobre o valor máximo do coeficiente de 
16,00, aplicado a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo 
art. 33 da LC 1.080/08.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Cessando, a partir de 24-6-2019, de conformidade com 

a LC. 315/83, com alterações posteriores, o ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, concedido a ANDRE DAVID FERREIRA, RG. 
30.990.729-9, Diretor Técnico III, do SQC-I-QSAP, calculado 
mediante a aplicação do coeficiente 2,50 (dois inteiros e cin-
quenta centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, a 
que se refere o inc IV, do art 1° da LC 1.246/2014.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio ao servidor VICTOR HUGO PELIZARI EIRAS, 
RG. 9.984.814-4, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do SQC-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 01-01-2014 a 30-12-2018 - 
Certidão 002/18 - PULP 115/2018.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Portarias do Coordenador, de 17-7-2019
Autorizando os afastamentos, com fundamento no art. 68, 

da Lei 10.261/1968, dos servidores abaixo classificados na Peni-
tenciária Feminina Sant’Ana e integrantes do Grupo Regional de 
Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária - GRAEVP, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São 
Paulo, para com ônus ao Estado, sem prejuízo dos vencimentos 
e demais vantagens do seu cargo participarem de missão, da 
Pasta, no dia 8/8/2019, junto as cidades conforme seguem:

João Pessoa, Estado da Paraíba
ERICK LEANDRO BARBOSA DE ASSIS SPINOLA, RG. 

447195773, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
de Venc. II, do SQC-III-QSAP;

JOCINEI NONATO DE OLIVEIRA, RG. 457889706, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Venc. I, do SQC-
-III-QSAP.

Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Venc. 

II, do SQC-III-QSAP
RAFAEL SOARES DE ARAUJO, RG. 401527451;
SIDNEY MENDES DE SOUZA, RG. 283523554.
Designando, a partir de 25-6-2019, IEDA DE OLIVEIRA 

BATISTA, RG. 19.467.193-8, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Chefe de Seção, da Equipe de Segurança, Turno I, 
do Núcleo de Segurança e Disciplina, do Centro de Progressão 
Penitenciária de São Miguel Paulista, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, 
prevista no Dec. 52.792/2008, ficando atribuída a gratificação 
“pró-labore”, nos termos do art. 14 da LC 959/2004, alterada 

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 892612-3 Nilson Dario de Oliveira - 3º 
BPRv - 3ª Cia - 3º Pel - Jales/SP (TLTS e FRCTS DP-1954/19 - Pr. 
12424334/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-28, o 
Subten PM 892782-A Rubens Salerno - 14º BPM/M - Osasco/SP 
(TLTS e FRCTS DP-1955/19 - Pr. 12444706/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 922058-5 Renato Quiterio - 39º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1958/19 - Pr. 12431804/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 920885-2 Samuel Manoel da Silva - 49º 
BPM/I - 3ª Cia PM - Várzea Paulista/SP (TLTS e FRCTS DP-1960/19 
- Pr. 12441054/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 974613-7 Kelly Oliveira da Silva Dias - CorregPM 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1961/19 - Pr. 12447863/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 902601-A Solinei Biasoli Pedroso - PMRG 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1962/19 - Pr. 12440414/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 893040-6 Humberto Dias Ferreira - 29º BPM/M - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1963/19 - Pr. 12431854/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 931330-3 Marcelo de Oliveira Anastacio 
- 27º BPM/I - 1ª Cia PM - Jaú/SP (TLTS e FRCTS DP-1972/19 - Pr. 
12404353/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
Padrão PM-25, o 3º Sgt PM 960089-2 Nicolau Bonimani Nobre 
Silva - 9º BPM/M - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2017/19 - Pr. 
12424735/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 893101-1 Samuel de Souza Silveira - PMRG 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2018/19 - Pr. 12428577/19).

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO

 Apostila do Superintendente, de 17-7-2019
Concedendo à servidora “CLT”, matrícula 1149-5, SIL-

VANIA MARIA SILVA VASCO, RG. 17.540.733-X, Especialista 
Contábil, Referência 01 Grau B da Escala de Vencimentos Nível 
Superior – Estrutura de Vencimentos I, Tabela I 40 horas da 
CBPM, 01 (um) quinquênio de Adicional por Tempo de Serviço, a 
que se refere o inciso I do artigo 14 da Lei Complementar 1.080, 
de 17-12-2008, por ter completado mais 05 (cinco) anos de efe-
tivo exercício, a contar de 08-07-2019, que somados aos já con-
cedidos, totalizam 05 quinquênios. (Apost. 006/02.1/2019-SEAP)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 17-7-2019
Proc.SAP/GS 254/17 - O Chefe de Gabinete da Secretaria 

da Administração Penitenciária, à vista das conclusões alçadas 
no Relatório Final 872/2019, do Procurador do Estado (fls. 
140/143-verso), acolhido pelo Procurador do Estado Chefe da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (145), nos autos do 
Processo SAP/GS 254/2017, APLICA, ao servidor RAFAEL CAM-
POS VELOSO RODRIGUES, RG 33.883.696-2, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária - nível IV, efetivo, do SQC-III-QSAP, clas-
sificado à época dos fatos, na Penitenciária "Tacyan Menezes de 
Lucena" de Martinópolis, a penalidade de SUSPENSÃO, POR 10 
(dez) DIAS, em decorrência da violação dos deveres contidos nos 
incisos III e XIII do artigo 241 da Lei 10.261/68, com as altera-
ções da Lei Complementar 942/03, bem como por ter infringido 
os artigos 11, incisos I, XV e XIX e 12, inciso XLVI, da Resolução 
SAP 89/2012, com fundamento no artigo 251, inciso II, c.c. 254, 
“caput”, do mesmo Diploma Legal. 

 Portaria do Delegado Corregedor Auxiliar, de 16-7-
2019

Com fundamento no artigo 70, inciso V da Lei Complemen-
tar 207, de 05-01-1979, com nova redação dada pela Lei Com-
plementar 922, de 02-07-2002, e respaldo no artigo 7°, inciso I 
da Portaria CGPC-4, de 22-08-2002, ABSOLVO Francisco Marcos 
Ferreira, RG 13.387.108/SSP/SP, Agente Policial, com sede de 
exercício na Delegacia de Polícia de Lorena, da imputação 
constante nos autos da Sindicância Administrativa 1ª CA-027/17.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portarias da Diretora de Pessoal
De 26-4-2019
Reformando "ex officio", a contar de 29-11-18, o Sd PM 

143422-5 Caio Vieira Cunha - 15º BPM/I - 3ª Cia PM - Igarapava/
SP, nos termos do artigo 29, inciso VI e parágrafo único, com-
binado com o artigo 32, parágrafo único, todos do Decreto-lei 
260/70, alterado pela Lei Complementar 1.305/17, e o artigo 
1º da Lei Estadual 5.451/86, artigo 138, § 2º, combinado com 
o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º da 
Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, com os proventos integrais, sem a 
sexta-parte, Padrão PM-22, observadas as Leis Complementares 
731/93 e 1.021/07 (TLTS e FRCTS DP-31/19 - Pr. 10051256/18).

De 15-7-2019
Exercício das Funções Policiais Militares - Afastamento - 

Cessação
Declarando o cumprimento da decisão judicial proferida 

pelo Juiz de Direito da Vara Única - Foro e Comarca de General 
Salgado, nos autos do Processo 1000022-21.2017.8.26.0204, que 
julgou improcedente, o pedido aduzido na inicial, com fulcro no 
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, revogando a liminar 
anteriormente concedida nos autos (Portaria DP-1048-221-18) ao 
Cb PM 120487-4 Marcio Jose Sartorelo, do 2º BPM/I, determinando 
o retorno às suas atividades laborais, o que ocorreu em 3-7-2019 
(Informação 2BPMI-1/300/19, de 5-7-2019). (Port. DP-584-221-19)

De 17-7-2019
Agregando, nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III 

e 8º, incisos I a III, do Decreto-lei 260/70 e passando à condição 
de adido à sua OPM de origem, o Sd PM 132491-8 Alex Batista 
Leite, do 38º BPM/M, no período de 5-8-18 a 25-10-18, conforme 
consta no Relatório individual de passagens pelo Departamento 
de Perícias Médicas (para fins de regularização de assentamen-
tos). (Port. DP-459-2217-19)

Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 
dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, tudo 
do Decreto-lei 260/70, o Sd PM 132491-8 Alex Batista Leite, 
do 38º BPM/M, revertendo-o ao serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 9º do mesmo Decreto-Lei, cessando a adição e 
classificando-o no 38º BPM/M, a contar de 28-5-19, por ter sido 
considerado apto para o Serviço Policial Militar, com restrições, 
conforme Processo 2119013487, do Sistema Perícias (para fins 
de regularização de assentamentos). (Port. 461-2217-19)

Exonerando, a pedido, nos termos do artigo 37, parágrafo 
único, do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Complementar 
1.305/17, o Sd PM 153747-4 Leonardo da Costa Figueiredo, 
do 21º BPM/I, Pr. 12.464.620/19; a Sd PM 157419-1 Luciana 
Aparecida Nunes Cardoso, do 1º BPTran, Pr. 12.441.232/19; a 
Sd PM 2ª Cl 190865-A Graziela Tamiris de Oliveira Moreira, da 
ESSd, Pr. 12.461.827/19; o Sd PM 2ª Cl 191098-1 Leonardo Luiz 
Alonso, do RPMon, Pr. 12.471.117/19; o Sd PM 2ª Cl 191197-0 
Guilherme Menezes Amendoeira, da EEF, Pr. 12.471.988/19; o 
Sd PM 2ª Cl 192218-1 Alexsandro Santos de Souza, do RPMon, 
Pr. 12.471.129/19 e o Sd PM 2ª Cl 192437-A Paulo Henrique de 
Souza Rosa, do RPMon, Pr. 12.418.780/19. As OPM dos interes-
sados deverão observar o item VI do anexo ao Bol G PM 216/98 
e o subitem 4.2. do item 2 da 1ª parte do Bol G PM 236/14). 
(Lauda DP-73/125/19)

Promovendo:
nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 

Lei Complementar 1.150/11, ao posto de 2º Ten QEOPM, o Sub-
ten PM 863132-8 Francisco Gilberto Filho - 32º BPM/M - Ferraz 
de Vasconcelos/SP (Port. DP-1953/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
892612-3 Nilson Dario de Oliveira - 3º BPRv - 3ª Cia - 3º Pel - 
Jales/SP (Port. DP-1954/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de Subten PM, o 1º Sgt 
PM 892782-A Rubens Salerno - 14º BPM/M - Osasco/SP (Port. 
DP-1955/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
922058-5 Renato Quiterio - 39º BPM/M - São Paulo/SP (Port. 
DP-1958/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
920885-2 Samuel Manoel da Silva - 49º BPM/I - 3ª Cia PM - 
Várzea Paulista/SP (Port. DP-1960/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
974613-7 Kelly Oliveira da Silva Dias - CorregPM - São Paulo/SP 
(Port. DP-1961/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
902601-A Solinei Biasoli Pedroso - PMRG - São Paulo/SP (Port. 
DP-1962/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
893040-6 Humberto Dias Ferreira - 29º BPM/M - São Paulo/SP 
(Port. DP-1963/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 2º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, ao posto de 2º Ten QEOPM, o Sub-
ten PM 931330-3 Marcelo de Oliveira Anastacio - 27º BPM/I - 1ª 
Cia PM - Jaú/SP (Port. DP-1972/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
960089-2 Nicolau Bonimani Nobre Silva - 9º BPM/M - São Paulo/
SP (Port. DP-2017/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
893101-1 Samuel de Souza Silveira - PMRG - São Paulo/SP (Port. 
DP-2018/122/19).

Prorrogando, conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da 
Portaria que agregou o Sd PM 132491-8 Alex Batista Leite, do 
38º BPM/M, nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 
8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na 
condição de adido, por conveniência do serviço, para fins de 
controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, nos 
períodos de 26-10-18 a 29-1-19, 30-1-19 a 29-4-19, 30-4-19 a 
20-5-19 e de 21-5-19 a 27-5-19 (para fins de regularização de 
assentamentos). (Port. DP-460-2217-19)

Transferindo para a reserva, a pedido:
nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 863132-8 Francisco Gilberto Filho - 32º BPM/M 
- Ferraz de Vasconcelos/SP (TLTS e FRCTS DP-1953/19 - Pr. 
12381305/19).

 Delegacia Seccional de Polícia de Casa 
Branca
 Setor de Pessoal
 Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
NELSON HUGO BERNINI JUNIOR, RG. 13.989.246, Investi-

gador de Polícia, Classe Especial, Padrão IV, 45 dias de Licença-
-Prêmio, sendo 15 dias para gozo imediato e 30 dias para gozo 
oportuno, referente ao período de 29-12-2008 a 27-12-2013, a 
partir de 17-07-2019 - Nada Perde.

MARCEL GOMES NOGUEIRA, RG. 19.548.723, Escrivão de 
Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 30 dias de Licença-Prêmio, sendo 
15 dias para gozo imediato e 15 dias para gozo oportuno, 
referente ao período de 16-05-2002 a 14-05-2007, a partir de 
16-07-2019 - Nada Perde.

ANTONIO MARCOS FERNANDES, RG. 21.410.062, Agente 
Policial, 1ª Classe, Padrão III, 60 dias de Licença-Prêmio, sendo 
15 dias para gozo imediato e 45 dias para gozo oportuno, 
referente ao período de 02-01-2010 a 31-12-2014, a partir de 
16-07-2019 - Nada Perde.

JOSE AMÉRICO MARCHEZI, RG. 8.448.134, Delegado de 
Polícia, 2ª Classe, Padrão II, 45 dias de Licença-Prêmio, sendo 15 
dias para gozo imediato e 30 dias para gozo oportuno, referente 
ao período de 11-07-2010 a 09-07-2015, a partir de 17-07-2019 
- Nada Perde.

JOÃO CARLOS MANCUSO, RG. 20.680.639, Investigador de 
Polícia, 1ª Classe, Padrão III, 30 dias de Licença-Prêmio, sendo 
15 dias para gozo imediato e 15 dias para gozo oportuno, 
referente ao período de 11-12-2005 a 09-12-2010, a partir de 
17-07-2019 - Nada Perde.

 Delegacia Seccional de Polícia de Limeira
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional, de 17-7-2019
Declarando:
nos termos do artigo 18 da LC 847/98, regulamentada pelo 

Decreto 45.527/00, com nova redação dada pela LC 1046/08, 
que o servidor/funcionário abaixo mencionado faz jus à incorpo-
ração de décimos, na seguinte conformidade:

FÁTIMA APARECIDA AFONSO, RG 12.143.844/2, Papilosco-
pista Policial de 1ª classe, padrão III, Efetivo,
DÉCIMOS Denominação da Atividade   Percentual  Vigência
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 11-03-2013
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 11-03-2014
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 11-03-2015
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 10-03-2016
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 10-03-2017
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 10-03-2018
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 10-03-2019

OBS: A interessada completou +07/10, totalizando 9/10 na 
referida função.

nos termos do artigo 18 da LC 847/98, regulamentada pelo 
Decreto 45.527/00, com nova redação dada pela LC 1046/08, 
que o servidor/funcionário abaixo mencionado faz jus à incorpo-
ração de décimos, na seguinte conformidade:

GISELE CRISTINA DE NÁPOLI, RG 19.376.752/1, Investiga-
dor Policial de 2ª classe, padrão II, Efetivo,
DÉCIMOS Denominação da Atividade   Percentual   Vigência
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 31-10-2015
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 30-10-2016
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 30-10-2017
01/10 Supervisão e Orientação Técnica 10,58% 30-10-2018

OBS: A interessada completou 04/10, na referida função.
 Apostila do Delegado Seccional, de 17-7-2019
Declarando, nos termos do artigo 1° da LC 924/02, dos 

servidores abaixo relacionados fazendo jus a incorporação de 
décimos na seguinte conformidade:

DOMINGOS CLÁUDIO DE OLIVEIRA, RG 17.293.261, Investi-
gador de Polícia de Classe Especial, padrão IV, Efetivo,
DÉCIMOS CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA VIGÊNCIA
01/10 Investigador de Polícia Chefe 04-10-2009
01/10 Investigador de Polícia Chefe 04-10-2010
01/10 Investigador de Polícia Chefe 04-10-2011
01/10 Investigador de Polícia Chefe 03-10-2012
01/10 Investigador de Polícia Chefe 03-10-2013
01/10 Investigador de Polícia Chefe 03-10-2014
01/10 Investigador de Polícia Chefe 03-10-2015
01/10 Investigador de Polícia Chefe 02-10-2016
01/10 Investigador de Polícia Chefe 02-10-2017
01/10 Investigador de Polícia Chefe 02-10-2018

OBS: Totalizando 10/10 na referida função.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba
 Setor de Pessoal
 Retificações
Do D.O. de 13-6-2015
No Despacho do Delegado Seccional de 12-06-2015, Defe-

rindo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, 
licença-prêmio ao interessado abaixo: JOSE CARLOS DISPOSTI, 
RG. 14.537.778, Escrivão de Polícia de 1ª Classe, Padrão III, efe-
tivo, onde se lê: “15 dias de licença-prêmio, restantes, para gozo 
imediato, ref. ao qq. 07-09-2000 a 05-09-2005”, leia-se: “15 dias 
de licença-prêmio, 3º período, para gozo imediato, restando 30 
dias para gozo oportuno, ref. ao qq. 05-09-2010 a 03-09-2015”.

Do D.O. de 8-6-2019
No Despacho do Delegado Seccional de 07-06-2019, Defe-

rindo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, licen-
ça-prêmio ao interessado abaixo: WAGNER ADRIANO GOMES, 
RG. 16.871.498, Investigador de Polícia de 2ª Classe, Padrão II, 
efetivo, 15 dias de licença-prêmio, onde se lê: “3º período, para 
gozo imediato, restando 45 dias para gozo oportuno”, ref. ao 
qq. 03-01-2005 a 01-01-2010, leia-se: “4º período, para gozo 
imediato, restando 15 dias para gozo oportuno”.

 CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão das Corregedorias Auxiliares
 4ª Corregedoria Auxiliar - Bauru
 Portaria do Delegado Corregedor Auxiliar, de 15-7-

2019
À vista do apurado na Sindicância Administrativa SA-4-

008/2019, DGP 2277/2019, instaurada por esta 4ª Corregedoria 
Auxiliar, nos termos do Artigo 70, inciso V, da Lei Complementar 
207/79, com nova redação dada pela Lei Complementar 922/02, 
julgo improcedentes as imputações descritas na portaria inau-
gural, ABSOLVENDO EDNEI SILVANO DA SILVA CABRAL, R.G. 
11.949.399, Investigador de Polícia, em exercício na Central 
de Polícia Judiciária de Jaú, vez que não comprovadas as 
imputações lançadas na portaria inaugural. Defensor Dr. SILVIO 
APARECIDO DA SILVA CABRAL, OAB/SP 413.328.

 8ª Corregedoria Auxiliar - Presidente Prudente
 Portaria do Delegado Corregedor Auxiliar, de 16-7-

2019
Com fundamento no artigo 70, inciso V da Lei Complementar 

207, de 05-01-1979, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar 922, de 02-07-2002, e respaldo no artigo 7°, inciso I 
da Portaria CGPC-4, de 22-08-2002, ABSOLVO Paulo Antonio de 
Amorim Manuel, RG 7.458.014/SSP/SP, Escrivão de Polícia, com 
sede de exercício no 1° DP de São José dos Campos, da imputação 
constante nos autos da Sindicância Administrativa 1ªCA-017/18.

 Portaria do Delegado Corregedor Auxiliar, de 16-7-
2019

Com fundamento no artigo 70, inciso V da Lei Complemen-
tar 207, de 05-01-1979, com nova redação dada pela Lei Com-
plementar 922, de 02-07-2002, e respaldo no artigo 7°, inciso I 
da Portaria CGPC-4, de 22-08-2002, ABSOLVO Glaucio Leandro 
de Melo, RG 25.853.146/SSP/SP, Escrivão de Polícia, com sede 
de exercício na Delegacia Seccional de Polícia de São José dos 
Campos, da imputação constante nos autos da Sindicância 
Administrativa 1ª CA-013/18.
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